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L I V R O  DE P O R T A R I A S
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O Senhor CARLOS EUC-Siao M.AP.CCI^ES, Prefeito Mu 
nicipal de Lorena, usando das atrihuiçÕes aue lhe são conferi
das por Lei,

Considerando a denióncia apresentada ern lV-01-^, 
contra o funcionário BSIISDrrC TFuWEZAMI, Administrador do Cerni 
tério Municipal, da Diretoria de Serviços Municipais da Prefei 
tura ^toicipal, Padrão "P11, pelo Sr. FPJITCISCO RC6A D E AGUIAR, 
da qual constam graves irre.f^ularidades,

H S S 0 L ? R:

a) Designar, na forma do disposto nos artigos/ 
223 e 225, da Lei nfl 90?, de 0? de março de 1972 (ESTATUTO DCS 
ruUvCIC&rjtoOS PÜBLICCS d o  MJiaCÍPIO d e  LCHSUA), para, no prazo/ 
de S (oito) dias, proceder a competente sindicância administra, 
tiva, a fim de que seja apxirada a denuncia em apreço, a seguin 
te comissão:

- Dr. Mario Teixeira da Silva
- Dra. Maria Dasdores Bezerra Pinto
- Jose Wanderley Santos Bittencourt

PRESIDEITE
!'2T'-3HCS

Hegistre-se e cumpra-se
P.M. de Lorena, de janeiro de 197í+*

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura. M u 
nicipal e publicada no Paço'Municipal aos de janeiro de ...
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